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2004.

Atropelando o Processo Eleitoral dos 34 Conselhos Tutelares

A sociedade paulistana deve ficar atenta ao Processo Eleitoral dos 34 Conselhos

iri;ü;" da bidade de são pauto, pois o atuat governo está atropetando toda a

àL"r""á. p,lulica realizada no Fórum Municipal de Defesa dos Direitos da Crianca

()sconselheirostutelares.eleitosparamandatode3anos.tênrremuneraçàomensaldell.$
1.300,00 (um mil e trezentos reaii) para trabalharem 40 horas.serranais na defesa dos direitos das

ari*qu, a doa uaolescentes. Em visia disso. estima-se que mais de I 0 m il pessoas pretendarn se

candidatar.

ConÍorme vem sendo divulgâdo pela midiâ em geral e pela Rádio Bandeirantes em parlicular (jornalista

iÀ:i;;;";;;;a - das 8h às 10h)' o Fórum N'4unicipar vem

ffieoProcessoElelloraldosconselhosTUle|ares'todasaS

Na reunião realizada em 2ol09, o Grupo de Trabalho dênunciou o "atropelo' do conselho lúunicipal dos.

ôireitos aa Criançâ e do Adote.""nt" iCMDCn) pela "Publicação 121lCl\,1DCA; SP/2004" (DiárLo Oírcial de

11tost2ool).a quat apresenta um "CRONOGRAMA ELEIÇOES CONSELHEIROS

TUTELARES". Este "cronograma" ignora completamente o Íato de que

estamos em pleno processó das eleições gerais; e que o novo prefeito poderá

à".titrir todos os conselheiros representantes do poder executivo. Além disso'

existe uma Ação civil Pública, proposta pelo Ministério Público, pedindo a

anulação da-ãle,Éo dos conselheiros da .sociedade civil" por conta das

inúmeras fraudes verificadas em 06 de junho de 2004
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destinadas ao Fórum (pubticaçáo 130/ClvlDCtuSP/2004, Dário Oficiâl do Município de 28/09/2004). O fato

de indicarem a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) parâ uma das vagas destinadas aos
.representantes da sociedade civil" é pura hipocrisia. A oAB e umâ "autârquia íederal", e funciona segundo

delLgaçáo do poder público mediante lei ÍedeÍal. Além disso, a OAB/SP é tradicionalmênte convidada para

atuar como "observadora" do procêsso eleitoral dos conselhos tutelares.

o,.cíonograma" pretende impedir que o novo prefeito possâ estabêlecer regras democráticas para a

escolha Jos l70 conselheiros tutetarês (5 para câda um dos 34 Consêlhos Tutelares). Embora a eleiçáo

somente ocorÍerá em abril de 2005. o "cronograma' cria o "fato consumãdo'antes da posse do ncvo
preíeito:

Formaçáo e composição da Comissáo Eleitoral Central 27l09/04i

CriâÇáo de novos CTs Até 27l09i04,

Avaliaçáo dos pleitos anteriores 07/10/04,

Elaboração dâ minuta de Resoluçáo Até 19/'10/04,

Reuniáo com a PRODAM e o TRE De 10 a 20110104 Comissão Eleitoral

Elaboraçáo do Edital de convocaçáo e manual de orientaçáo das eleiçÕes Até 08/11/04;

Aprovaçáo do edital e do manuâl de orientaçáo 18/1 'll04;

Reuniáo com a Prodam De 18 a26111104

Reuniáo com TRE pâra deíinação de critérios e jurisdição De 18 a 26111104'

. Publicaçáo do Edital e do Manual de Orientaçáo das Eleiçóes 19/1'll04i

. Elaboraçáo de mateÍiâl do processo eleitoralA partir de 1911'1104 (âté 30/11/04);

. Divulgaçáo do processo êleitoralA partir de 30/11/04.

E importante notar que a eleiçáo dos conselhos tutelares em novêmbro de 200'l foi anulada judicialmente

pela constatação de inúmeras íraudes. A "segunda êleição", em abril de 2002, íoi totalmente manipulada

para favorecei candidaturas vinculadas a partidos politicos A utilizaçáo do "titulo de eleitor" impêdiu que

500 mil adolescentes votassem. Além disso, o volo na "zona eleitoral" impediu que os moradores

votassem nos conselhêiros tutelares da suâ região Ios "96 distritos municipais", distribuidos para os 34

conselhos. náo têm relaçáo com as 41 "zonas eleitorâis"i.

Ao invés de aproveitarem e oportunidedê para divulgarem o Estetuto da criança e do Adolescente,

o Conselho Municipel da Criança está atuando no sentido dê restringir a Participação da sociedade

e pêrpetuâr os vicios na êscolha e na atueção dos conselheiros tutelares.

Mauro A. Silva - "Contra os Abusos do Poder Público desde 13 de maio de 1995"

Fechar a Febem/SP. Diga não à tortura. - FecharFebem.cib. net
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